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Estado de São Paulo
Palácio Prefeito Cícero Marques

MUNICIPIO DE ITAPEV

CNTP] MF 46.634.358 Cf/01.-77

rtapeva, 27 de junhqffip,3flffi.uElq?ryA
St ; ; .t' t ia Administrativa

MENSAGEM N.o 661 2024 2"t itj}l. 2021

«Mffi
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Excelentíssimos
Permanentes,

Senhores Presidentes das Comissões

Excelentíssi mos Senhores Vereadores,

Venho pelo presente encaminhar as Vossas Excelências, para

apreciação dessa Colenda Edilidade, o Projeto de Lei ora anexo que:

*ALTERA a Referência salarial dOs servidores efetivos ocupantes do cargo

de Oficial de Procuradoria."

Através da presente propositura, valendo-se de suas prerrogativas

dispostas no inciso II do art.40 da Lei Orgânica do Município, pretende o

poder Executivo M unicipal majorar a referência salarial dos senridores

efetivos ocupantes do cargo de Oficial de Procuradoria.

Conforme disposição da Lei Municipa! n.o 1.811, d€ 3 de junho de

ZOOZ, em seu Anexo II, a Referência atual dos servidores ocupantes dos

cargos de Oficial de Procuradoria é a 11A, que corresponde ao valor de R$

2.296,26 (dois mi!, duzentos e noventa e seis reais e vinte e seis centavos).

Com a aprovação da presente propositura haverá a alteração da

referência para 13A, passando os servidores a receber como salário base a

importância de R$ 2.872,73 (dois mi!, o

setenta e três centavos), valorizando-se,

centos e setenta e dois reais e

rtanto, a categoria.
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Estado de São Paulo
Palácio Prefeito Cícero Marques

MF 416.634.358/o007-n

,
VEPTAIoI EDCI PIUM N

-^

para devida instrução do processo legislativo, cumprindo os

requisitos dispostos no art. 16 e L7 da Lei Complementar n.o 101, de 4 de

maio de 2OOO - Lei de Responsabilidade Fiscal, acompanham o feito,

impacto orçamentário e declaração do ordenador de despesa.

Certo de poder contar com a concordância dos Nobres Vereadores

desta D. Casa de Leis para aprovação da presente propositura, aproveito o

ensejo para renovar a Vossas Excelências meus elevados protestos de

estima e consideração.

Atenciosa mente,

MÁnrO SÉNCIO TASSINARI
Prefeito MuniciPal
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O DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito CíceÍo Marques
cNPl/MF M.634.3s8

F-ls-n

MUNICIPI

pRoJETo DE LEr N.o I 0+ I 2oz4

ALTERA a Referência Salarial dos
servidores efetivos ocupantes do cargo de

Oficia I de Procu radoria .

O Prefeito MuniciPal de ItaPeva,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66,
VI, da LOM,

Faço saber que a Câmara MuniciPal
aprova e eu sanciono e Promulgo a

seguinte Lei:

Art, 1o passam a ser enquadrados na Referência Salarial 13A, os

servidores ocupantes do cargo efetivo de Oficial de Procuradoria, criado,

inicialmente, pela Lei 2.393/06 e, novamente, previsto pela Lei 3.083/2010,
ficando alterado o Anexo II da Lei Municipal n.o 1.811, de 3 de junho de

ZOOZ, que dispõe sobre o plano de cargos e salários, evolução funcional e

dá outras providências.

Art. 2o Esta Lei entra em v or na data de sua publicação, ficando

revogadas as disposições em contrá

Palácio Prefeito Cícero M es, 27 de junho de 2024.

uÁnro sÉncro rAssrNARr
Prefeito MuniciPal

Î



Prefeitura Municipal de ltapeva - Processo: 'l'0412023 - Anexado em2710É,12024 15:10:14

AUMENTO DE DESPESA OBRIGATÓRA DE CARATER CONTINUADO

ALTERAÇÁO REFERENCIA OFICIAL DE PROCURADOR]A

Poder Executivo
(Lei Complementar no 1012000, aú 17, combinado com art. 16, l)

1. lmpacto oÍçamêntáriotfinancciro (LRF, art 18, l):

Valores Conentes

2024 2025 2026

Espcclffca çáo Valor Vãlor Valor

Despesas prevista LOA 541.076.243,00 56't.528.924,99 58í.743.966,28

Valor proposto d€ aumênto 27.001,85 56.O45,05 59.401,44

Despesa preüsta depcÍs da
alteração

§/1.103.21/',E5 561.584.970,04 5Eí.803.367,72

96 de aumento 0,00 0,0í 0,01

(')ulilizado o indice do IPCA conforme boletim informativo d€ 07/06/2O24 para aumento da despesa

2. lmpacto do aumonto da dosposa com pessoal em rolação à Rocoita CoÍÍento Liquida (LRF, aÉ 7í):

(*) Previsáo de aumento da receita de 3.78%, para o ano de2025 e 3,60% para o ano de2.026 conforme Boletim focus iunhol2Í24.

1. Resultados Fiscais (arL í7, § 23, da LRF).

Dedaramos que o acréscimo de despesa com pessoal de que trata estê demonstrativo náo afetará as mêtas dê resultados íscais

constantos daLDO 2024.

2. Efêitos Financeiroc (LRF, arL í7, § íc)

Os efeitos financeiros refêrente a alteraçáo de referencia do Oficial de Procuradoria serão compensados pela aumento do indice de

participação do ICMS.

No ano de 2.029 o indice do municipio era de 0,2O838270 passando para 0,21843520 Para o ano de 2.024.

Nos exercicios seguintes a2.O24 ssÍáo compensados pelo crascimento inflacionário da anecadaçáo da receita

3. Compatibiliza ção coíÍ\ . Lei de Diratrizes Orçarnentárias c o OÍçaÍnento Anual (LRF, aÉ í7, § tl')

Dedaramos, para os devidos fins de atender ao disposto no artigo 16, inciso ll, da Lei de Responsabilidade Fiscal, que o aumento da

despesa, €m €xamô, tem compatibilidade com o Plano Plurianual 2O22f2O25, Lei Municipal n" 4592/21 dê 26 de novembro de 2Q21,

assim como a Lei de Diretrizes Orçamentárias no.4924 d€ 04 de setembro de2.023, pois êstá êm conÍormidadê com as diretrizês,

objetivos, prioridades e metas previstos em ambos os diplomas legais.

Itapeva, 27 de junho de 2O24,

)

oa€u mcnto àtlitradô d igitstmcntc

EDIVALOO SOUZAA§'EE
tlatar I li05i2024 15Ú4:1903ú0
V*rifiÍlr.te rÍn https:,/1valídar.ití.Eov.ht

Especificação
Vdor da Despe3a

com Pessod
Valor dc Acrescimo

Vdor totd com o
acrescimo

Recêlta Corrente
Llquida (') x

Totâl da d€spesa prevista com
pessoal para2024, com o acróscimo.

218.030.765,00 27.N1 ,85 218.057.766,85 477.W.343,00
45,68

Total da d€spesa prevista com
pessoal para2025, com o acróscimo.

226.272.327,92 56.045,05 226.328.372,97 495.392.1 í 0,37
45,69

Total da despesa provrsta com
pessoal paÍa2026, com o acréscimo.

2v.418.131,72 59.40't,44 2U.477.533,16 5't3.2%.226,y
45,69

Página: 11
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Prefeihrra Municipal de ltapeva - Processo: 104112023 - Anexado em 2710612024 15:10:14

))

CARGO BASE(ííA)
Demais direito s/

salario base
Sub total bruto

mês 1/3 FÉRhS í3 O SALARIO
previdência patronall

T,IENSAL I TOTRI MENSAL

OFICIAL DE PROCURAOORIA R$ 2.296,26 R$ R$ 2.296,26 R$ 63,79 R$ 191,36 R$ 436,29 R$ 2.987,69

79

CARGO BASE PRETENDIDA í3A
Demais direito s/

salario base
Sub total bruto

mês í/3 FÉRhS 13 O SALARIO
previdência patronal

MENSAL TOTAL MENSAL

EI-+.TÍftEl-rrrzl

lmpacto CALCUI-ADO B$ 4.500,3í /mensal
lmoacto CALCULADO 2024 R$ 27.00í,85 ANUAL

(DTFERENÇA ENTRE AS REFERENCIAS)

06 OFICIAIS DE PROCURADORIA

CARGO BASE(ííA)
Demais direito s/

salario base
Sub tota! bruto

mês í/3 FERIAS í3'SALARIO
previdência patronal

MENSAL TOTAL MENSAL

EIrcEIre Ere
CARGO BASE PRETENDIDA í34

Demais direito s/
salario base

Sub total bruto
mês íB FÉRhS í3 O SALARIO

previdência patronal
MENSAL TOTAL MENSAL

OFICIAL DE PROCURADORIA

lmpacto CALCUTáDO R$ 4.670,42 /mensal
lmpacto CALCUTÁDO 2025 R$ 56.045,05 ANUAL

El-I':lEüI

CARGO BASE(IÍA)
Demais direito s/

salario base
Sub total bruto

mês íR FÉRNS í3 " SALARIO
previdência patronall

MENSAL I TOTEI MENSAL

TOTAI RS 2.468,85 R$ RS 2.468.85 RS 68,58 RS 205.74 R$ 543,'15 R3 3.286.31

CARGO BASE PRETENDIDA í34
Demais direito s/

salario base
Sub total bruto

mês í/3 FÉRhS í3 O SALARIO
previdência patronal

}IENSAL TOTAL MENSAL

R$ 679,50 R$ 4.í í í.33TOTAL R$ 3.088,65 R$ R$ 3.088.65 R$ 85,80 R3 257.39

lmoabto CALCULADO R$ 4.950,í2 /mensal
Imo/tto cALcul-ADo 202G R$ 59.40í,&

.6)

';5ú*al'a
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida vaticano, 11,35 - fardim pilar - Itapeva - São paulo - 1g406-380
Secretaria Administrativa

L

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei no 0L07 /2024 foi lido em plenário na

40" sessão Ordinária Legislativa, realizada em zz /06/zoz4.

0 referido é verdade e dou fé.

Itapeva, 28 de junho de 2024.

an enrique v
Agente Técnico Legislativo

(15) 3524'9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Nos termos do art.23, inciso ll, alínea "a" da Resolução no 12192- Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuição do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei N' lfil t >Y às seguintes ComissÕes Permanentes

da Casa:

( x;) Comissão de Legislação, Justiça e Redação Participativa;

( '. ) Comissão de Economia, Fiscalizaçáo e Execução Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
U rbano;

( )Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissão de Dire e Coletivos e Proteção Animal.

Palácio Vereador Eu enezi, Sala de ReuniÕes, 27 de junho de 2024

r
ROBERTO COMERON

P idente da Câmara

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva,sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Iardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMISSÃO LEGISLAÇÃO, JUSTIçA, REDAÇÃO E LEGISLAçÃO
PARTICIPATIVA

No 001 13t2024

Propositura: PROJETO DE LEI No 10712024

Ementa: ALTERA a Referência Salarial dos servidores efetivos ocupantes do cargo
de Oficial de Procuradoria.

Autor: Mario Sergio Tassinari

Relator: Paulo Roberto Tarzá dos Santos

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;
3. Encaminhe-se para a Comissão de Economia, Fiscalização e Execução
Orçamentária para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 27 dejunho de 2024.

7& -? /*r ?J
ULO ROBERTO TARzÃ SANTOS

PRESIDENTE

ROBSON E LE

MBRO

ENGUE ER O LOPES

MEMBRO

R LEITE
ME B o

cÉlro cES

[15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov,br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov,br
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Câmara Municipal de ltapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi
Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

,.ã

PARECER COMISSÃO ECONOMIA, FISCALIZAçÃO E EXECUçÃO
ORÇAMENTARIA

No 00058t2024

Propositura: PROJETO DE LEI No 10712024

Ementa: ALTERA a Referência Salarial dos servidores efetivos ocupantes do cargo
de Oficial de Procuradoria.

Autor: Mario Sergio Tassinari

Relator: Paulo Roberto Tarzá dos Santos

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;
3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 27 dejunho de 2024.

%P / t-z/ 4
AULO ROBERTO TARZÃ DOS SANTOS

PRESIDENTE

IDA ROSA ROBSON CL LEITE
MEMBRO EMBRO

cÉlro c SA ENGUE LAERCIO LOPES

MEMBROBRO

AUREA

[15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 1.8406-380

Secretaria Administrativa

L

AUTOGRAFO 09812024
PROJETO DE LEI NO 10712024

ALTERA a Referência Salarial dos servidores

efetivos ocupantes do cargo de Oficia! de

Procuradoria.

Art. 10 Passam a ser enquadrados na Referência Salarial 1 3A, os servidores
ocupantes do cargo efetivo de Oficial de Procuradoria, criado, inicialmente, pela Lei

2.393106 e, novamente, previsto pela Lei 3.08312010, ficando alterado o Anexo ll da
Lei Municipal n.o 1.811, de 3 de junho de 2002, que dispõe sobre o plano de cargos e

salários, evolução funcional e dá outras providências.

Art. 20 Esta Lei ent

disposições em contt

igor na data de sua publicação, ficando revogadas as

Pa!ácio V clides Modenezi, 29 de junho de 2024.

OBERTO COMERON
SIDENTE

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp,gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov,br
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Câmara MunÍcipal de Itapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

S ecretaria Administrativa

oFícro 24st2024

Itapeva, 29 de junho de 2024,

Prezado Senhor:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria os autografos 98, 99, 100 e

10112024, reÍerentes aos projetos de lei 107,108, 109 e 11012024, respectivamente,

aprovados na 14u Sessão Extraordinária desta Casa de Leis.

Sem outro particular para o omento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada
estima e distinta consid

Atenciosamente,

BERTO GOMERON
,P

llmo. Senhor

Mário Sergio

DD. Prefeito

Ta an

Prefeitura Municipal de I

(15) 3524-9200 - www,camaraitapeva.sp,gov,br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov,br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - L8406-380

Secretaria Administrativa

L

CERTTDÃO OE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuiçÕes,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 10712024, que "ALTERA a

Referência Salariat dos servidores efetivos ocupantes do cargo de Oficial de

Procuradoria.", foi aprovado em 1a votação na 13" Sessão Extraordinária, realizada

no dia29 de junho de2024, e, em 2a votação na 14a Sessão Extraordinária,realizada

no dia 29 de junho de 2024.

Por ser verdade, firma a presente.

Palácio Ve odenezi,4 julho de 2024.

ROGE EIDA
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